
INDICAÇÃO Nº 
2244
, DE 2017

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XIV CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE A ADOÇÃO DE MÉDIDAS NECESSÁRIAS VISANDO DESTINAR RECURSOS FINANCEIROS NO VALOR DE R$100.000,00 (CEM MIL REAIS) PARA SER INVESTIDO EM OBRAS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA "GERALDO MARANI", DEFRONTE AO CEMITÉRIO MUNICIPAL DO  MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA.

JUSTIFICATIVA

A presente reivindicação foi encaminhada pelos Vereadores MÁRIO SILVA e MILTON CERQUEIRA LEITE (TATU), da Câmara Municipal de Santa Lúcia, tendo por objetivo a destinação de recursos financeiros, através de convênios, pelo Programa de Desenvolvimento Integrado, visando atender a demanda por reforma e revitalização da Praça “Geraldo Marani” defronte ao Cemitério Municipal de Santa Lúcia.

Trata-se de obra extremamente necessária à população e, neste contexto, o papel do Estado é vital para reverter a situação atual que tem causado transtornos aos munícipes de Santa Lúcia.

Esta é a razão da presente Indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida dos habitantes do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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